
PROCESSO Nº : 6696-6/2013 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO INTERNA
GESTORES : VILSON PIRES
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

PARECER Nº 458/2015

EMENTA:
Representação  interna.  Envio  intempestivo 

e  não  envio  de  informações  ao  Sistema 

GEO-OBRAS.  Prefeitura  Municipal  de 

Paranatinga.  Manifestação pelo 

conhecimento  da  representação  interna, 

procedência,  determinação  e  aplicação  de 

multa.

I. RELATÓRIO

1. Tratam  os  autos  de  representação  interna,  de  iniciativa  do 

Conselheiro Relator,  referente ao não envio e envio intempestivo de documentos e 

informações  do  Sistema  Geo  Obras  TCE/MT,  referente  ao  período  de  01/01/2012  à 

31/12/2012,  pela  Prefeitura  Municipal  de  Paranatinga,  sob  a  responsabilidade  do  Sr. 

Vilson Pires.

2. O relatório técnico, de lavra da Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Serviços de Engenharia, manifestou-se, ab initio, pela abertura deste Processo 

de  Representação  Interna,  fundado  no  artigo  224,  II,  “a”,  da  Resolução  n°  14/2007 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas). 
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3. Em atendimento aos postulados da ampla defesa e do contraditório, 

foi determinada a notificação do gestor para apresentar defesa. 

4. Diante disso, o responsável apresentou defesa devidamente munida 

de  documentos  (doc.  nº  91685/2013),  de  forma tempestiva,  tendo sido  os  autos,  em 

seguida,  encaminhados  à  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Obras  e  Serviços  de 

Engenharia para elaboração do relatório técnico de defesa, o que foi realizado através do 

doc. nº 11309/2015.

5. Após a análise técnica de defesa, a equipe técnica ponderou pela 

manutenção das seguintes irregularidades.

MB_02  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS_GRAVE_02. 
Descumprimento do prazo de envio  de prestação de contas, 
informações  e  documentos  obrigatórios  ao  TCE-MT (art.  70, 
parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 
da  Constituição  Estadual;  Resolução  Normativa  TCE  nº 
36/2012;  Resolução  Normativa  TCE  nº  01/2009;  art.  3º  da 
Resolução Normativa TCE nº 12/2008;  arts.  164, 166,  175 e 
182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).
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6. Vieram os autos  para  análise  e  parecer  do  Ministério  Público  de 

Contas  nos  termos  do  art.  99,  III,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT (Resolução  nº 

14/2007).

 É o sucinto relatório.
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II. FUNDAMENTAÇÃO

7. A Resolução nº 06/2008, editada no dia 08 de julho de 2008 pelo 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso dispõe sobre a implantação do 

Sistema Geo-Obras TCE/MT e estabelece prazos e regras para remessa de informações 

via internet pelas unidades gestoras estaduais e municipais de Mato Grosso.

8. O art. 3º da mencionada resolução fixa os prazos para o envio das 

informações  sobre  obras  e  serviços  de  engenharia  (Sistema Geo-Obras)  iniciadas  a 
partir de setembro de 2008, sendo que o seu parágrafo único traz regra de transição em 

relação às obras iniciadas antes de setembro de 2008.

9. Os incisos I a III do art.  3º versam sobre os prazos de envio das 

informações, sendo que a cada ato corresponde uma obrigação específica, que, em 

caso de descumprimento, pode gerar a aplicação de multa com escora nos artigos 75, 

VII, da Lei Orgânica do TC/MT e 289, VII, do Regimento Interno do TCE/MT.

10. O art.  289,  VII,  do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do 

Estado de Mato Grosso (Resolução nº 14/2007) dispõe que poderá ser aplicada multa na 

hipótese de remessa intempestiva  de documentos  ou informações  que o  gestor  está 

obrigado por determinação legal.

11. Tal obrigação do gestor encontra-se prevista no art. 75, VIII, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado (Lei Complementar nº 269/2007), o qual reza 

que “O Tribunal aplicará multa de até 1000 (mil) vezes a Unidade Padrão Fiscal de Mato  

Grosso – UPF-MT, ou outra que venha sucedê-la, na gradação estabelecida no regimento  

interno, aos responsáveis por não remeter dentre do prazo legal, por meio informatizado  

ou físico,  os documentos e informações a que está obrigado por determinação legal,  

independente de solicitação do Tribunal”.

12. O gestor possui a obrigação legal de remeter ao Tribunal de Contas 

informações, tais como publicação de edital  (ou do convite);  publicação do extrato do 
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contrato;  início  da  obra;  medições;  paralisações;  reinícios;  recebimento  provisório; 

recebimento definitivo, etc.

13. O  envio  de  informações  do  Sistema  Geo-Obras  por  parte  dos 

gestores  públicos  configura  obrigação  formal  prevista  em  lei  e  regulamentada  por 

resolução  do  Tribunal  de  Contas  e  afigura-se  indispensável  para  a  realização  das 

fiscalizações a cargo da Corte de Contas.

14. Como bem salienta a Secretaria de Obras e Serviços de Engenharia, 

a  caracterização  da  ausência  das  informações  no  Sistema  Geo-Obras,  dificulta  o 

exercício do controle externo prestado pelo Tribunal de Contas.

15. De acordo com a equipe técnica, durante o ano de 2012, a Prefeitura 

Municipal de Paranatinga, em demasiadas oportunidades, não alimentou o sistema Geo-

Obras com os documentos e informações obrigatórias.

16. Em sede  de  defesa,  o  gestor  não concorda com a  aplicação  de 

multa em razão da irregularidade apontada, alegando que indicou dois servidores para 

acompanhar  os  trabalhos  do  Geo-Obras,  não  havendo  nas  disposições  normativas 

quaisquer  indicação  de  soliedariedade  do  gestor  com  os  servidores  indicados  para 

acompanhar e alimentar o sistema.

17. Ademais,  alega  o  gestor  que  no  sistema  Geo-Obras  por  vezes 

esteve indisponível durante o ano de 2012 e que, por isso, não foram feitas as devidas 

inserções das informações e documentos obrigatórios.

18. A  equipe  técnica  diante  da  defesa  do  gestor,  afastou  algumas 

irregularidades e optou por manter as irregularidades já citadas neste parecer.

19. Primeiramente,  deve-se  ressaltar  que  os  gestores  detém 

competência  para  a  tomada de  decisões  e  para  auxiliar  neste  mister,  possuem uma 

equipe de assessoria com competência para atuar em determinadas áreas, afim de dar 

suporte à tomada de decisões pelos gestores e nos serviços de apoio à gestão.
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20. Desta forma, não há como isentar os gestores de responsabilidade 

pelos  atos  praticados  por  seus  subordinados,  pois  eles  possuem  o  poder/dever  de 

fiscalização de todos os atos praticados por àqueles que os assessoram.

21. Com relação à indisponibilidade do sistema Geo-Obras durante o 

ano de 2012, a equipe técnica já ponderou que essas indisponibilidades do sistema não 

afetaram a inserção de documentos e informações no prazo correto.

22. No  caso  concreto,  está  comprovado  o  não  envio  e  o  envio 

intempestivo de informações ao Sistema GEO-OBRAS, razão pela qual torna-se passível 

de aplicação de multa, conforme o teor do art. 289, VII, do Regimento Interno do TCE/MT.

23. Pelo  exposto,  afigura-se  legítima  a  aplicação de multa  ao  gestor 

público que não enviou e enviou fora do prazo regimental, as informações relativas ao 

Sistema Geo Obras.

III. CONCLUSÃO

24. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas, instituição permanente e 

essencial às funções de fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso (art. 51 

da Constituição Estadual) manifesta:

 a) pelo  conhecimento da  presente  representação  interna  por 

estarem presentes os requisitos de admissibilidade;

 b) pela procedência da representação interna;

 c) pela  aplicação  de  multa ao  gestor,  para  cada  informação 
enviada fora do prazo, referente aos documentos e informações do Sistema Geo 
Obras,  nos  termos  art.  75,  VIII,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT c/c  o  art.  289,  VII,  do  

Regimento Interno do TCE/MT;
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d) Pela aplicação de multa ao gestor, para cada informação não 
enviada,  nos termos art.  75, VIII,  da Lei  Orgânica do TCE/MT c/c o art.  289, VII,  do 

Regimento Interno do TCE/MT; 

e)  pela  determinação ao gestor, para que  remeta ao Tribunal de 
Contas todas as informações pendentes do Sistema Geo Obras, sob pena de novas 

multas,  por  descumprimento  de determinação do Tribunal,  nos termos do art.  75,  IV,  

LOTCE/MT c/c art. 289, III, do RITCE/MT.

 É o parecer.

 Ministério Público de Contas, Cuiabá, 20 de fevereiro de 2015.

(assinatura digital) 1

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador-geral de Contas

1.  Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11419/2006.
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